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ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 43/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83/2023 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A DIRETORIA DE SAÚDE REFERENTE AS 
EMENDAS ESTADUAIS N º 2022.233.36897 E 2022.036.38425 E DA DIRETORIA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL EMENDA FEDERAL Nº 354760120210003 
  
EMPRESA: LOUREIRO E FIGUEIREDO COMERCIO DE VEICULOS LTDA –- CNPJ: 
40.976.095/0001-06 - Item: 01 - VALOR TOTAL: R$ 99.990,00 – CONTRATO N. º 
197/2023 
 
EMPRESA: MARKA VEICULOS E PEÇAS S/A – CNPJ: 18.707.422/0001-67– Item: 02 - 
VALOR TOTAL: R$ 127.507,00 – CONTRATO N. º 198/2023 
 
EMPRESA: OPEN VEICULOS LTDA – CNPJ: 04.675.147/0001-32 – Item: 03 - VALOR 
TOTAL: R$ 67.000,000 – CONTRATO N. º 199/2023 
 
 
Prazo: 12 meses 
Data da Adjudicação e Homologação: 31/07/2023 
Data do contrato: 01/08/2023 
 
Santa Rosa de Viterbo, 03/08/2023 
 
Omar Nagib Moussa  
Prefeito Municipal 
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ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATAÇÃO 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 48/2023 
CONTRATO N. º 200/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/2023 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA TIPO A SIMPLES REMOÇÃO - EMENDA ESTADUAL 
2022.019.44695 
  
EMPRESA: B & F VEICULOS ESPECIAIS LTDA– CNPJ: 04.675.147/0001-32- VALOR TOTAL: 
R$ 273.500,00 
 
Prazo: 12 meses 
Data da Adjudicação e Homologação: 01/08/2023 
Data do contrato: 31/07/2023 
 
Santa Rosa de Viterbo,03/08/2023 
 
Omar Nagib Moussa  
Prefeito Municipal 
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Departamento de Negócios Jurídicos

Portaria nº 9323/2023

 

PORTARIA Nº 9323/23, DE 04 DE AGOSTO DE 2023.

DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA SUBSTITUIR, DURANTE PERÍODO DE FÉRIAS, O CARGO EM
COMISSÃO DE CHEFE DE SETOR DE TRANSPORTE, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO o Ofício DPADM nº 24/2023 do Diretor Administrativo solicitando a substituição do Chefe de Setor de
Transporte durante seu período de férias;

RESOLVE:

I - DESIGNAR o servidor público municipal MARCOS ANDERSON LEAL CORTEZ, inscrito no CPF sob o nº 352.934.358-76
para, no período de 01/08/2023 a 30/08/2023, substituir o Sr. CARLOS VITOR ROSA, inscrito no CPF sob o nº 307.030.698-53,
CHEFE DO SETOR DE TRANSPORTE.

II - Em razão da designação supracitada, o servidor substituto terá direito à diferença da remuneração do cargo a ser ocupado em
substituição, no período determinado.

III - Durante o período supracitado, esta designação será regida pela Lei Complementar nº 344/19, de 23/10/2019, que trata do
Regime Jurídico Administrativo (RJA), acarretando seu afastamento temporário do exercício do cargo efetivo.

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 01/08/2023.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Santa Rosa de Viterbo, 04 de agosto de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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